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ESTADo Do eanaNÁ

covtssÃo DE FrNANçAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 57, DE 2020.

EMENDA N" z,DE 2020 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTÂR N" 3, de 2020.

PROPONENTE DA EMENDA: Vereadot Comissão de Finanças e Otçamento
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vereadores

I. DO RELATORIO

Foi protocolada perante a Comissão de Finanças e Otçamento, p^ra anáüse e emissão de

pareceÍ, a Emenda n" 2, de 2020 ao Projeto de Lei Complementar no 3, de 2020 que concede beneficio

de ordem tributária - -Pvlvará - com redução de cinquenta poÍ cento nos meses de fevereiro a março de

2027, como meio de criar um incentivo para aqueles segmeÍItos que softeram com a pandemia do

COVID-I9.

A Emenda n" 2, de 2020 apenrs queÍ modificar os meses em que serão previstos pâtâ os

contribuintes poder tecolher o pagamento do ITBI, ou seja, janeiro e feveteiro de 2027 e não mais

fevereiro e março de 2027.

II. PARECER DA COMISSÃO

Com base no aÍt. 43,IY do Regimento Interno desta Casa de Leis, passo a seÍ o Relator da

pÍeseÍrte proposição, lue cumprindo os pÍazos regimentais, âpÍeseflto meu voto, parz arrâltse e

delibetação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o art.45,I do Regimento Intetno,

tem a incumbêncía de anahsar a admissibiüdade das proposições verificando suâ compâtibilidade

orçamentâna e financeira com a legislação em vigot, verificando se haverá diminuição da teceita ou

aumento da despesa púbüca.

Cabe a esta Comissão analisat se a Emenda n" 1, de 2020 pode gerar alguma espécie de

renúncia de receita ou diminúção da despesa pública, além de cdat tesponsabüdade ao etário pú
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Apenas com â modificação dos meses paÍa o tecolhimento do IBTI pelo contribuinte, ao

analisar a emenda em coniunto, entende os Veteadores integrantes da comissão que não há nenhum

tipo de tenúncia de receita ou diminuição de despesas com â propostâ da referida emenda, mantendo

aquilo que foi planejado e previsto pelo Executivo, no que tânge a arecadação com a possível redução

de cinquentâ poÍ cento da alíquota do ITBL

Atendendo ao que determina o art. 45 do Regimento Interno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Finanças e Orçamento, pela sua totaüdade, 
^c 

tarn o voto do Eminente

Relator, e manifestam pelo Parecer Favotável a aamitaçã,o da Emenda n" 1, de 2020 ao Projeto de Lei

Complementar no 3, de 2020.

É o Parecer. Sala da são de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 1ó de de 2020
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Misael Junigí.
Y ereador. f P S C /§ ectetátiobto Y ereador. f PSC/Ptesidente
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